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INSTALAÇÃO DE UMA UNIDADE MUNICIPAL DE ATENDIMENTO DE SÍNDROME GRIPAL 

Foi instalada uma unidade municipal de atendimento dos casos de síndrome gripal, com a seguinte 

composição: 

RECURSOS HUMANOS: 

1  Médico 

2  Enfermeiros 

1  Técnico de Enfermagem 

1  Recepcionista 

1  Serviços gerais 

1  vigilante 

 

SERVIÇOS PRESTADOS: Aferição de temperatura corporal  

Atendimento de Enfermagem 

Atendimento médico, 

Atividades educativas e preventivas  

Barreiras Sanitárias  

Distribuição de  EPIs (mascaras, álcool em gel, álcool liquido, avental,etc)  

Entrega de Medicação 

Fiscalização regular quanto as normas de segurança sanitária 

Instalações de totens em órgãos públicos para fornecimento de álcool em gel aos usuários  

Monitoramento dos contatos 

Panfletagens 

Participação da força tarefa da Universidade Federal de Sergipe –UFS  com a realização de 59 testagens 

no dia 11/02/2022. 

Realização de Testes para COVID ( Rt pcr e Teste rápido) 

Sanitização e desinfecção nos prédios públicos, Praças e veículos  

 



FLUXOGRAMA: 

ATENDIMENTO NA PORTA DE ENTRADA (DEMANDA ESPONTÂNEA E ENCAMINHADOS) 

 Os pacientes que apresentarem sintomas gripais/SRAG sejam suspeitos ou já sabidamente positivos 

devem ser mantidos na área de atendimento com objetivo de realizar triagem e definição do plano de 

tratamento. 

1. Preenchimento da ficha de atendimento 

2. Realização da pré-consulta com aferição dos sinais vitais 

3. Atendimento Médico 

4. Realização do Teste prescrito. 

5. Entrega de medicação se necessário 

6. Notificação dos casos positivos 

7. Monitoramento dos contatos 

8. Monitoramento do isolamento 

9. Contabilidade dos casos positivos 

DEFINIÇÃO DE SINDROME GRIPAL LEVE 

 Indivíduo com quadro respiratório agudo leve, caracterizado por sintomas como: sensação febril ou 

febre, mesmo que relatada, acompanhada de tosse OU odinofagia (dor de garganta) OU coriza nasal OU 

fadiga OU dor muscular OU cefaleia OU perda de olfato e/ou paladar OU congestão nasal OU 

náuseas/vômitos OU diarreia OU manifestações dermatológicas, que não apresente dificuldade 

respiratória: SpO2 ≥ 95% sem suporte de oxigênio. 

DEFINIÇÃO SRAG (Síndrome Respiratória Aguda Grave)  

História de Síndrome Gripal (sintomas acima citados) nos últimos dias e piora clínica com disfunção 

respiratória: dispneia/desconforto respiratório, taquipneia, hipoxemia e/ou circulatória (hipotensão, 

oligúria, alteração do sensório), e/ou SpO2 ≤ 92% em ar ambiente OU cianose labial e/ou extremidades 

e/ou face, necessidade de suporte de O2 ou via aérea avançada. *Os sintomas podem ser variados, 

podendo ser únicos ou combinação de vários sintomas. 

 DEFINIÇÃO CASOS SUPEITOS  

Indivíduo que apresente sintomas gripais/SRAG acima citados, ou que tenha sido contactante de caso 

confirmado ou que estejam aguardando resultado de RT-PCR mesmo tendo TR-Ag negativo. 

 DEFINIÇÃO CASOS CONFIRMADOS 

 Indivíduo que tenha TR-Ag reagente e/ou RT-PCR detectável.  

DEFINIÇÃO CASOS NÃO-SUSPEITOS  

Indivíduo com TR-Ag não-reagente E RT-PCR não-detectável OU pacientes que não apresentem sintomas 

gripais/SRAG e que não tenha sido levantada suspeita na avaliação clínica. 

 TIPOS DE TESTES DISPONÍVEIS NA UNIDADE 



 TR-Ag (Teste de Antígeno) 

 Os testes de antígeno são testes imunológicos que detectam antígenos virais específicos, geralmente 

proteínas do vírus, e indicam a presença de uma infecção viral aguda (atual). Os testes de antígeno são 

relativamente simples, em comparação com outros testes disponíveis, podendo ser realizado no local de 

atendimento do paciente. 

Os testes rápidos de antígeno podem ser utilizados para o diagnóstico na fase aguda da doença 

(geralmente recomendado do 1º ao 7º dia após início dos sintomas, sendo o período ideal entre o 3º e 5º 

dia de sintomas) realizados a partir de amostras com resultados sendo liberados em aproximadamente 15 

minutos.  

RT-PCR  

Teste padrão-ouro, o teste molecular de RT-PCR em tempo real baseia-se na detecção de sequências 

únicas de RNA viral. Este é o principal teste laboratorial para o diagnóstico de pacientes que apresentam 

sintomas (sintomáticos). A coleta pode ser realizada entre o 1º e o 10º dia de início de sintomas, mas o 

período ideal equivale ao 3º até o 7º dia após o início dos sintomas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



IMPLANTAÇÃO DE VACINAÇÃO  

Foi iniciado a vacinação da população residente no município de acordo com as orientações do PNI ( 

Programa Nacional De Imunização). 

 As informações das vacinas são enviadas diariamente em dois sistemas: 

 SIPNI e VACINA-SE, essas informações servem para manter o Ministério da saúde atualizado quanto ao 

percentual vacinado em nosso território. Em anexo segue planilha atualizada com população vacinável, 

doses recebidas, doses aplicadas, população vacinada por grupo prioritário com doses aplicadas e 

cobertura vacinal. 

LOCAIS DE VACINAÇÃO: 

Existe no município um ponto fixo de Vacinação, localizado no Clube Municipal. 

Também são realizadas vacinações nos Povoados conforme cronograma programado e população avisada 

com certa antecedência, estas são feitas nas UBS (Unidades Básicas de Saúde) de cada localidade. 

AÇÕES DE PROMOÇÃO E PREVENÇÃO 

São obedecidos todos os decretos estabelecidos pelas autoridades sanitárias, tomadas todas as medidas 

de isolamento e distanciamento social.  

Monitoramento e avaliação da situação epidemiológica para tomadas de decisões. 

Ações educativas e  comunicação a população assistida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



VACINAS RECEBIDAS DESDE 2020 ATE A DATA DE 13/03/2022 

DOSE LOTE Nº 
DOCUMENTO 

DOSES 
RECEBIDAS 

DATA 
RECEBIMENTO 

VACINA 

D2 e REF FL4222  12150499 336 10/01/2022 PFIZER 
ADULTO 

REF 205F21A  12188654 90 14/01/2022 JANSSEN 
ADULTO 

D1 FP1176 12193614 100 14/01/2022 PFIZER 
PEDIATRICA 

D1 FP8290 12223350 100 18/01/2022 PFIZER 
PEDIÁTRICA 

D2 e REF FL3196 12234530 552 19/01/2022 PFIZER 
ADULTO 

D2 e REF FM2951 12292163 474 26/01//2022 PFIZER 
ADULTO 

D1 INFANTIL B202106077 12301402 90 27/01/2022 CORONAVAC 

D1 INFANTIL FP8290 12301402 140 27/01/2022 PFIZER 
PEDIÁTRICA 

D1 INFANTIL B202106082 12353368 580 04/02/2022 CORONAVAC 

D1 INFANTIL FP8290 12353368 140 04/02/2022 PFIIZER 
PEDIÁTRICA 

REF 219VCD294Z 12361613 200 04/02/2022 ASTRAZENICA 

REF 205F21A 12361613 220 04/02/2022 JANSSEN 
ADULTO 

REF 219VCD294Z 12400958 600 08/02/2022 ASTRAZENICA 
OSWALDO 
CRUZ 

D1 FN5988 12426924 140 11/02/2022 PFIZER 
PEDIATRICA 

D2 FM2951 12425528 222 11/02/2022 PFIZER 
ADULTO 

REF 21OVCD299W 12461902 210 17/02/2022 ASTRAZENICA 
OSWALDO 
CRUZ 

REF 201H21A 12461902 225 17/02/2022 JANSSEN 
 

REF FM2948 12461902 144 17/02/2022 PFIZER 
ADULTO 

D1 FR8392 12527691 180 22/02/2022 PFIZER 
PEDIATRICA 

D2 B202107086 12527691 288 22/02/2022 CORONAVAC 

REF FM2948 12532702 504 23/02/2022 PFIZER 
ADULTO 

REF 21OVCD305W 12575980 250  03/03/2022 ASTRAZENICA 
OSWALDO 
CRUZ 

REF 203G21A 12575980 270 03/03/2022 JANSSEN 

REF FP8073 12575980 306  03/03/2022 PFIZER 
ADULTO 



D2 210529 12644783 780 13/03/2022 CORONAVAC 

D2 FR8392 12644783 100 13/03/2022 PFIZER 
PEDIÁTRICA 

REF 21OVCD308W 12648375 205 13/03/2022 ASTRAZENICA 
OSWALDO 
CRUZ 

REF 204G21A 12648375 175 13/03/2022 JANSSEN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DEMONSTRATIVO DE RECURSOS RECEBIDOS  POR ANO A PARTIR DE  2020  ATE A PRESENTE DATA: 

Totalização de Repasses por Bloco 
Ano:  2020 
Tipo de consulta Fundo a Fundo 
Entidade 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAPOATA 

CPF/CNPJ 11.367.566/0001-72 
UF SE 
Município: JAPOATA 
Código IBGE 
280340 

População 

13.422 habitantes 

Ano Censo 

2021 

Prefeito(a) 

CLAUDIO DINISIO NASCIMENTO 

Data Inicial Gestão 

01/01/2021 

Secretário(a) 

WERNER GOMES SIQUEIRA 

Presidente Conselho 

LÚCIA HELENA DA SILVA 

Bloco Grupo Valor Total 

Valor 

Desconto 

Valor 

Líquido 

Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 

(CUSTEIO) 

CORONAVÍRUS 

(COVID-19) 
1.399.500,78 0,00 1.399.500,78 

Estruturação da Rede de 
Serviços Públicos de Saúde 

(INVESTIMENTO) 

CORONAVÍRUS 

(COVID-19) 
41.057,00 0,00 41.057,00 

TOTAL P/COVID19  1.440.557,78  1.440.557,78 

 

Totalização de Repasses por Bloco 

Ano 2021 



Tipo de consulta Fundo a Fundo 

Entidade FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAPOATA 

CPF/CNPJ 11.367.566/0001-72 

UF SE 

Município JAPOATA 

Código IBGE 280340 

População 13.422 habitantes 

Ano Censo 2021 

Prefeito(a) CLAUDIO DINISIO NASCIMENTO 

Data Inicial Gestão 01/01/2021 

Secretário(a) WERNER GOMES SIQUEIRA 

Presidente Conselho 

LÚCIA HELENA DA SILVA 

Bloco Grupo 

Valor 

Total 

Valor 

Desconto 

Valor 

Líquido 

Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 

(CUSTEIO) 

CORONAVÍRUS 

(COVID-19) 
60.000,00 0,00 60.000,00 

Estruturação da Rede de 

Serviços Públicos de Saúde 

(INVESTIMENTO) 

ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA 
0,00 0,00 0,00 

Estruturação da Rede de 

Serviços Públicos de Saúde 

(INVESTIMENTO) 

CORONAVÍRUS 

(COVID-19) 
0,00 0,00 0,00 

  60.000,00  60.000,00 

 

Totalização de Repasses por Bloco 

Ano 2022 

Tipo de consulta  Fundo a Fundo 

Entidade FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAPOATA 

CPF/CNPJ 11.367.566/0001-72 

UF SE 

Município JAPOATA 

Código IBGE 280340 

População 13.422 habitantes 

Ano Censo 2021 

Prefeito(a) CLAUDIO DINISIO NASCIMENTO 

Data Inicial Gestão 01/01/2021 



Secretário(a) 

WERNER GOMES SIQUEIRA 

Presidente Conselho 

LÚCIA HELENA DA SILVA 

Bloco Grupo Valor Total 

Valor 

Desconto 

Valor 

Líquido 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

(CUSTEIO) 

ATENÇÃO DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E 

HOSPITALAR 

81.136,77 0,00 81.136,77 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

(CUSTEIO) 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 679.477,83 0,00 679.477,83 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

(CUSTEIO) 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 37.792,77 0,00 37.792,77 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

(CUSTEIO) 

ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA 
22.300,44 0,00 22.300,44 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

(CUSTEIO) 
GESTÃO DO SUS 0,00 0,00 0,00 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

(CUSTEIO) 

APOIO FINANCEIRO 

EXTRAORDINÁRIO 
0,00 0,00 0,00 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

(CUSTEIO) 

ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA 
0,00 0,00 0,00 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

(CUSTEIO) 

CORONAVÍRUS (COVID-

19) 
0,00 0,00 0,00 

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde 

(INVESTIMENTO) 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 0,00 0,00 0,00 

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde 

(INVESTIMENTO) 

ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA 
0,00 0,00 0,00 

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde 

(INVESTIMENTO) 

ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA 
0,00 0,00 0,00 

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde 

(INVESTIMENTO) 

CORONAVÍRUS (COVID-

19) 
0,00 0,00 0,00 

Total Geral  820.707,81 0,00 820.707,81 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



Caminhoneiros Trabalhadores 
da Força de 
Segurança e 
Forças 
Armadas 

Trabalhadores 
de Transporte 
Coletivo 

Trabalhadores 
do Sistema 
Prisional 

Trabalhadores 
Industriais e 
Civil 

Trabalhadores da 
Limpeza Urbana 

Pessoas com 60 
anos ou mais e 
deficientes 
Institucionalizados 

Lactantes Adultos 
de 25 a 
29 anos 

Adultos de 
20 a 24 
anos 

Adultos 
de 18 a 
19 anos 

Adolescentes 
de 12 a 14 
anos 

60 23 36 0 
   

97 1127 1139 460 691 

4 27 2 0 131 33 
 

27 686 846 348 592 

2 28 2 0 54 20 
 

2 509 553 303 341 

0 4 0 
 

1 0 
 

0 16 6 2 
 4 27 2 0 131 33 0 27 686 846 348 592 

2 28 2 
 

54 20 
 

2 510 555 303 342 

0 4 0 
 

1 0 
 

0 19 6 2 0 

0 0 0 
 

0 0 
 

0 0 0 0 0 

4 27 2 0 131 33 0 27 686 849 348 594 

2 28 2 
 

54 20 
 

2 511 559 306 350 

0 4 2 
 

1 1 
 

0 29 7 3 0 

0 0 0 
 

0 0 
 

0 0 0 0 0 

4 27 2 0 131 33 0 27 692 853 349 615 

2 28 2 0 54 20 0 2 523 569 311 371 

0 5 3 0 3 1 0 0 91 58 20 0 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

4 28 2 0 131 33 0 27 693 855 350 625 

2 28 2 0 54 20 0 2 542 585 323 411 

0 5 3 0 3 1 0 0 150 97 36 0 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

4 28 2 0 131 33 0 27 694 856 350 630 

2 28 2 0 54 20 0 2 542 592 330 423 

0 5 3 0 3 1 0 0 226 181 53 0 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

4 28 2 0 131 33 0 27 695 856 350 633 

2 28 2 0 54 20 0 2 545 598 335 445 

0 5 3 0 3 1 0 0 292 257 71 0 



0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



BOLETIM  DA SITUAÇÃO DE COVID19 NO MUNICIPIO (ACUMADO A 

PARTIR DO INICIO DA PANDEMIA)  

 



VACINOMETRO

 



 



 

REFERÊNCIAS 

 NOTA TÉCNICA N° 002/2022-CIEVS/DVS/SES 

 AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE 

 NOTIFICACOVID 

 CONECTESUS  

 

 

 

 

 

 

 

 

. 


